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Conselho Pleno 

HISTÓRICO 

1- A Prefeitura Municipal de Presidente Prudente, através do 
Sr. Prefeito Municipal, solicita ao CEE autorização para instalação e 
funcionamento da Escola de Ensino Supletivo e Educação / 
Infantil Municipal "Prof João Bohac", em Presidente Prudente. 

2- Encaminhados os autos, a Sra. Delegada de Ensino 
da Delegacia de Ensino de Presidente Prudente designou, através de 
portaria, Comissão de Supervisores para proceder a análise da docu- 
mentação e vistoria dos materiais, equipamentos e instalações  sobre 
a solicitação pretendida, merecendo esta parecer favorável da referi 
da Comissão. 

3- A Sra. Delegada de Ensino acolheu e ratificou o pa- 
recer da Comissão designada, encaminhando o processo ao Conselho Es- 
tadual de Educação. 

4- A Assistência Técnica devolveu o Processo a  DE. 
de Presidente Prudente para complementação. 

5- Retomando os autos, através do Gabinete da SEE / 
constata-se o atendimento a solicitação de correções no ante projeto 
de Regimento Escolar. 

6- O Processo encontra-se instruído com a documentação 
indicada no artigo 5º da Deliberação CEE 26/86. 

APRECIAÇÃO 

1- Versam os autos sobre solicitação de autorização 
oara instalação e funcionamento da Escola de Ensino Sunletivo e Edu- 
cação Infantil Municipal "Professor João Bohac" com os cursos de Su- 
plencia I e Educação Infantil, junto ao Centro Integrado de Educação 
Municipal do Jardim Planaltina (CIEM), em Presidente Prudente. 

2- Considerando que os autos estão devidamente instruídos 
conforme exigências legais pertinentes ao assunto e que as 
autoridades preopinantes emitiram pareceres favoráveis, entendemos 
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que este Colegiado poderá: 

a) autorizar a instalação e funcionamento; 

b) aprovar o Regimento Escolar e o Plano de Curso da Escola 
interessada. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto: 

1. autorizam-se a instalação e funcionamento da Escola de En 
sino Supletivo e Educação Infantil Municipal "Prof- João Bohac", CIEM 
do Jardim Planaltina, DE e DRE de Presidente Prudente, mantida nela 
Prefeitura Municipal de Presidente Prudente, com os cursos de 
Educação Infantil e Suplência I; 

2. aprovam-se o Regimento Escolar e Plano de Curso  cujas 
cópias devem ser restituídas  devidamente rubricadas, à entidade 
proponente e à Delegacia de Ensino. 

São Paulo, 06 de março de 1991. 

a) Consº Apparecido Leme Colacino 

Relator 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unani midade, a 
decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos do Voto do 
Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 17 de abril de 1991. 

 a) Consº João Gualberto de Carvalho Meneses 

Presidente 


